
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
DO ESTADO DO AMAZONAS  

  

Av. Mário Ypiranga Monteiro, 3950 
Parque 10 de Novembro, Manaus, Amazonas 
CEP 69.050-030 

 

AUTORIZA o Poder Executivo a 
compensar financeiramente os 
municípios que preservarem o 
meio ambiente. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a compensar financeiramente os municípios 
que preservarem o meio ambiente. 

Art. 2º A preservação, disposta no art. 1º, ocorrerá em relação às áreas de matas, 
florestas e outros biomas naturais, nascentes, recursos hídricos, solo, fauna e em demais aspectos 
a serem definidos quando da regulamentação desta Lei. 

Art. 3º As compensações financeiras a serem aplicadas serão definidas quando da 
regulamentação desta Lei. 

Art. 4º O Poder Executivo, quando da regulamentação desta Lei, apresentará as 
diretrizes a serem seguidas pelos municípios para o eventual repasse da compensação obtida aos 
seus produtores rurais ou industriais, que contribuíram para a preservação ambiental local. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações 
orçamentárias consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
dezembro de 2022. 

 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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